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Senhor Presidente:

Vimos através do presente, solicitar de Vossa

Exceléncia a devolução a esta Prefeitura,.do Projeto de Lei n° 032/03, de 15.08.03, que abre

crédito adicional suplementar. |

Ao etis&jo, aproveitamos para manifestar a

. Vossa Excelência protestos de consideração e reSpeito.
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ELZIO STELAT® JUNIOR

Prefeito Mupficipal
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SERGIO MANOEL |
DD. Presidente à Câmara Municipal
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“DIGA NAO AS DROGAS, DENUNCIE! TELEFONES: 0800-179288 — HORARIO COMERCIAL 147 E
190 - PLANTOES 24 HORAS POR DIA — OBSERVACAO: A DENUNCIA E ANONIMA”.
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